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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 34U19-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÁZONAS .
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: LCM Construção e Comércio S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Rio Jutaí, no 670, Loteamento JD Amazônia,
Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 19.758.8421002340 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (31) 3298-7050 F,rx: (92) 99902-2160

REGrsrRoNoIPÀAM:0701.0í09 PRocESsoNs:2055.2019

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 238,50, M/E, sentido
Manaus/Porto Velho, Zona Rural, nas coodenadas geográficas: P01- 61"11'22,36"1
W 4'34'2,71" S; P02- 61"11'21 ,76" / W 4"34,3'3,68" S; P03- 61'í1'25,95Y W
4"34'8,21" S; P04- 61'11'26,87"1W 4"34'7,66' S, MunicÍpio de Borba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para eÍração material saibro/laterita,
caixa de empréstimo em uma área de 0,6570 ha para execução das obras e
serviços de engenharia para manutenção da Rodovia BR-319/AM.

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEGRAD,c.oon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcptÇa: 0l ANo.

Atenção:

o Esta licenca só terá ralidade após crpcdiçâo dq titulo de lâ\'râ dà A\lu
Est{ licençs é compostr de l7 rcstrisõca e/ou coúdiçô€s constrntes tro verso, cujo río
cumprimcnto/rlendimento suJeit{rá a sua invalidrçlo e/ou âs petrrlididB previst s em trormrs.
Esta liceoçe trlo compÍoy, treE substltui o documctrto de propriedade, de posse ou de domhio do
imóvel.
Esta licença deye permetrecer nr locâlizsçIo dr rtivtdade e crposts de forms yisível (fretrte e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS



1. .O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, confoÍme aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Âmbiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
'l20diss,antesdovencimento,conformeart.23,daLein'.3.785de24dejulhode2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prrocesso
n'.2055.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,

. devendo manter em drquivo o registro de movimentação dos mesmos;
8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido ntLei n.' 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, pevendo a transposiçâo de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediataments a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos,
hist6rica ou artistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeÍos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n..
002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento na produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS N" 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a ároa a ser. explorada (0,6570 ha), de
acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. Apresentar §emestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de 4cordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividâdes
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estrígio de recuperação da área,
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 120 dias, a Dispensa de Título Minerário expedida pela
ANM, atualizadot

16. Apresentar no prazo de t20 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, atualizado;
I 7. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompaúada de cópia da L.O;

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 341/T9.02


